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Objetivo:  
 
O objetivo dessa Nota Técnica é informar acerca da disponibilização de testes rápidos pelo 
HC-UFMG/Ebserh, definindo os critérios para utilização dos testes de anticorpos para o SARS 
CoV-2, dos trabalhadores do HC-UFMG/Ebserh.  
 
 
Informações sobre os testes rápidos para COVID-19: 
 
Considerando que os trabalhadores dos serviços de saúde são essenciais no enfrentamento 
da COVID-19, a Ebserh fez a aquisição de kits de testes rápidos para detecção de anticorpos 
contra SARS-CoV-2 (Processo SEI 23477.002597/2020-88). 
 
O teste rápido disponibilizado para testagem dos trabalhadores do HC-UFMG/Ebserh  é Teste 
rápido sorológico para SARS-Cov-2 (COVID-19). Fabricado pela empresa Eco Diagnóstica Ltda, 
tem a aprovação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  
 
O Teste sorológico para SARS-Cov-2 (COVID-19) é um teste rápido imunocromatográfico para 
a detecção qualitativa de anticorpos para o novo coronavírus 2019 (SARS-CoV-2) em amostras 
humanas de soro, plasma ou sangue total. Esse teste pode ser aplicado como complementar 
no diagnóstico da infecção do novo coronavírus (COVID-19). 
 
 
Recomendações sobre grupo prioritário para utilização de testes rápidos: 
 
Esses exames deverão ser utilizados em empregados Ebserh, servidores, residentes e 
terceirizados, que exerçam atividades presenciais no Hospital das Clínicas-UFMG/Ebserh e 
que apresentarem sintomatologia e suspeita de COVID-19, visando garantir que o retorno ao 
trabalho desses empregados seja efetuado de forma segura, tanto para os pacientes quanto 
para os outros profissionais da convivência. 
 
Serão testados os profissionais de acordo com os seguintes critérios: 
 
 
1) Os trabalhadores sintomáticos que em algum momento foram afastados por suspeita de 

COVID-19 e que não realizaram RT-PCR para SARS-CoV-2 ou tiveram este resultado 
negativo serão testados a partir do 15º dia do início dos sintomas. 

2) Trabalhadores com contato domiciliar de caso confirmado de COVID-19 (RT-PCR para 
SARS-CoV-2 positivo). A testagem será realizada a partir do 15º dia da apresentação do 
atestado que determinou o início do trabalho remoto. 

3) Trabalhador contato de um caso laboral* COVID-19 positivo (RT-PCR para SARS-CoV-2 
positivo) de profissional do mesmo setor e turno de trabalho no HC-UFMG/Ebserh que 
testou positivo para COVID-19 (RT-PCR positivo para SARS-CoV-2). A testagem do 
contactante será realizada a partir do 15º dia do último do contato. 
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*contato próximo a menos de 2 metros de distância por mais de 15 minutos 
 
 
Orientações para a coleta e realização do teste rápido: 
 
Toda coleta de amostras para realização de testes de COVID-19 deve ser realizada por 
profissionais de saúde capacitados, utilizando-se os EPIs (Equipamentos de Proteção 
Individual) adequados, em local e condições sanitárias preconizadas para esse fim. 
 
A coleta do teste rápido sorológico será realizada conforme a avaliação do serviço de saúde 
ocupacional. Caso o trabalhador tenha sido sintomático o teste será realizado após 72 horas 
de resolução da febre sem uso de antitérmicos e desaparecimento ou melhora dos sintomas 
respiratórios. 
 
O trabalhador do HC-UFMG/Ebserh, para realização do teste rápido, deverá apresentar no 
Laboratório, o pedido de exame do teste rápido emitido pelo serviço de saúde ocupacional 
da Entidade com a qual tem vínculo empregatício. 
 
Local e horário de atendimento:  
 
Os testes rápidos serão realizados na Unidade do Laboratório localizada no endereço: 

Ambulatório Borges da Costa 1º andar, coleta ambulatorial. 
 
O horário de atendimento será: 

• Segunda e terça-feira das 14h às 16h 

• Quarta, quinta e sexta-feira das 7h às 16h  
 
 
Interpretação dos testes rápidos: 
 
Os resultados positivos (reagentes) serão considerados como casos confirmados por critério 
clinico laboratorial e epidemiológico. 
 
O resultado do teste isoladamente não confirma e nem exclui completamente o diagnóstico 
de COVID-19. Entretanto, em conjunto com as informações clínico-epidemiológicas e o 
resultado do RT-PCR, poderá ser utilizado para qualificar tomada de decisões pelos 
profissionais de saúde do serviço de saúde do trabalhador e gestores.  
 
O Ministério da Saúde não recomenda a testagem de pessoas assintomáticas e também não 
implementou política de permitir o término das medidas de distanciamento social ou 
permissão para atividades de assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19 
para os profissionais de saúde em grupo de risco com teste imunológico positivo para SARS-
CoV-2.  
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Ressalta-se que as equipes de saúde do trabalhador do HC-UFMG/Ebserh realizam o 
teleatendimento e monitoramento dos casos suspeitos de COVID-19 nos empregados 
públicos vínculo EBSERH, RJU/UFMG e residentes, prestando assistência e suporte aos 
mesmos, orientando também a realização de RT-PCR para COVID-19 do 3º ao 7º dia do início 
dos sintomas no momento oportuno. As decisões de retorno ao trabalho são subsidiadas nos 
aspectos clínico-epidemiológicos mencionados, assegurando menor risco de 
transmissibilidade da COVID-19 no ambiente hospitalar.  
 
Destaca-se que a vigilância epidemiológica da COVID-19 é dinâmica e está continuamente 
sendo construída à luz das evidências técnicas e científicas divulgadas pelas entidades 
competentes nacionais e internacionais, além das recomendações emitidas pela Organização 
Mundial de Saúde. Assim, novas orientações e atualizações podem ser feitas a qualquer 
momento, incluindo estratégias de testagens.  
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